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INDICAÇÃO Nº 948/2025

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo de Oliveira  Amaral,  e  ao Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas Nóbrega, a
recuperação e pavimentação asfáltica das ruas Coletora II  e da Caema, no
bairro Vila Vitória, como também a abertura de vias bloqueadas sem algum
acesso no referido bairro, que também é conhecido como bairro Maranhão do
Sul.

Justificativa

A  presente  indicação  tem  como  finalidade  solicitar  a  recuperação  e  a
pavimentação asfáltica das ruas Coletora II e da Caema, situadas no bairro Vila
Vitória, também conhecido como Maranhão do Sul.

As referidas vias possuem grande importância para a mobilidade interna do
bairro,  funcionando como principais corredores de ligação entre diferentes
setores da comunidade. No entanto,  encontram-se em condições precárias,
com trechos danificados, presença de buracos, acúmulo de poeira no período
seco e formação de lama durante o período chuvoso, dificultando o tráfego de
veículos e comprometendo a circulação segura de pedestres.

A falta de infraestrutura adequada tem causado transtornos frequentes aos
moradores,  afetando  diretamente  o  acesso  a  serviços  essenciais,  como
transporte público, coleta de lixo, atendimento médico e escolar. Além disso,
os problemas viários contribuem para o aumento de acidentes e de prejuízos
materiais.

A pavimentação dessas vias trará melhorias significativas para a qualidade de
vida  dos  moradores,  facilitará  o  deslocamento  diário,  contribuirá  para  a
valorização  imobiliária  da  região  e  promoverá  o  desenvolvimento  urbano
ordenado do bairro.
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Ademais,  existem diversas  vias  no  bairro  que permanecem bloqueadas  ou
sequer foram abertas, o que limita a circulação, dificulta o parcelamento e a
ocupação ordenada do solo, além de impedir a integração entre diferentes
áreas da comunidade. A abertura dessas vias é fundamental para promover a
mobilidade urbana, facilitar o acesso a novos loteamentos, melhorar a fluidez
do trânsito e viabilizar a ampliação dos serviços públicos.

Diante do exposto,  esta indicação se justifica pela necessidade urgente de
intervenção do poder público na infraestrutura viária do bairro Vila Vitória
(Maranhão do Sul), assegurando mais segurança, dignidade e mobilidade para
a população local.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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